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DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
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ADAUTO DANTAS DO AMOR CARDOSO 

Prefeito do Município de Santa Luzia do Itanhy/SE. 
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 LEI N° 73/2026 

DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

  

‘‘Dispõe sobre reajuste salarial aos servidores públicos 

civis do município de Santa Luzia do Itanhy/SE e dá 

outras providências”.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE SANTA LUZIA DO ITANHY, 

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 79, da Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica concedido reajuste salarial de 9 % (nove por cento), aos 

servidores públicos civis do município de Santa Luzia do Itanhy/SE, de acordo com 

o previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição da República Federativa do Brasil, 

nos termos da tabela constante no ANEXO ÚNICO, que passa a fazer parte 

integrante desta lei. 

Art. 2°- Fica autorizado o pagamento referente ao retroativo do reajuste 

disposto nos termos do artigo 1° desta lei, especificamente, os meses de janeiro à 

março de 2026, a ser pago durante o corrente ano. 

Art. 3°-  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 

correrão por conta de dotações próprias e consignadas no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário.  

Art. 4°-  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°-  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Luzia do Itanhy/SE, em 09 de abril de 2026. 
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Prefeito do Município de Santa Luzia do Itanhy/SE 
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ANEXO I 
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